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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 337/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 337/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

13.01 - Fundo Municipal de Educação - FME 25/05/2026 00:00 989403 ANA FLAVIA DOS SANTOS SILVA PRIMO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE BATERIA AUTOMOTIVA DESTINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

2. Justificativa de Necessidade

Objeto:

Material de consumo

Forma de Contratação Sugerida:

Contratação Direta (Dispensa)

Justificativa da Necessidade

A Secretaria Municipal de Educação identifica a necessidade imediata de aquisição de baterias automotivas com o objetivo de sanar problema concreto que afeta
diretamente a prestação de serviço público essencial.

Atualmente, verifica-se a paralisação de veículo oficial utilizado no transporte escolar em razão de falha na bateria, situação que compromete a operacionalização das
atividades de deslocamento de alunos e servidores. Tal interrupção evidencia um problema relevante de ordem logística e funcional, que impacta negativamente a
continuidade e a eficiência do serviço público educacional.

Sob a perspectiva do interesse público, a indisponibilidade do transporte escolar acarreta prejuízos diretos ao acesso à educação, especialmente para estudantes que
dependem exclusivamente desse meio para frequentar a unidade de ensino. A ausência do serviço compromete a assiduidade, a permanência escolar e,
consequentemente, o direito fundamental à educação, além de afetar a organização das atividades pedagógicas e administrativas.

Adicionalmente, a situação expõe a Administração a riscos de descontinuidade de serviço essencial, contrariando os princípios da eficiência e da continuidade do
serviço público. A resolução do problema demanda providência célere, uma vez que a manutenção da condição atual tende a agravar os prejuízos já identificados.

Dessa forma, a presente demanda se justifica pela necessidade de restabelecer as condições adequadas de funcionamento dos veículos utilizados no transporte escolar,
garantindo a regularidade, a segurança e a continuidade do atendimento aos alunos e servidores da rede municipal de ensino, em estrita observância ao interesse público

Créditos Orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 2.130,00

Valor estimado do investimento: R$ 2.130,00

Valor estimado da contrapartida: R$ 0,00

Dotação Orçamentária: 

Aplicação programada: Manutenção do Transporte Escolar

Dotação: 12.361.1112.2.070

Natureza: 3.3.90.30.00

Ficha: 1072

Elemento: Material de Consumo
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Conta: 575862947-9 ( Salario Educação )

 

Contratações correlatas ou interdependentes

Não se verificam contratações correlatas ou interdependentes a está demanda.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Baterias 

recarregáveis
Bateria 
Recarregável

aplicação 1: desfibrilador, capacidade nominal: 2.850, sistema eletroquímico: lithium-
ion, tensão nominal: 14,8
Unidade de fornecimento: Unidade

1,002.130,00 2.130,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DANIELA SILVEIRA SOUZA
supervisora administrativa

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . ANA FLAVIA DOS SANTOS SILVA PRIMO 05/05/2026 11:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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